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5. Submetido o processo novamente à 
apreciação dêste Departamento, solicita
se a audiência desta Consultoria. 

TI 

6. Se a transformação em permanen
te da função de que se trata ocorreu, 
ccmo se argumenta, por fôrça do Decre
to n.o 36.333, de 21 de outubro de 1954, 
em nada tal fato beneficia o servidor, 
de vez que teria sido admitido ilc;;almen
te, pois êsse ato de provimento foi pos
terior ao citado decreto, eis que, segun
do a certidão de fls. 11 verso, a admis
são se efetivou no dia 28 de dezembro 
de 1954, vale dizer, mais de dois meses 
após a aprovação do referido regula
mento. 

7. O que está mais do que comprova
do neste processo é a ilegalidade da 
admissão, ocorrida em função de cará
ter permanente, quando a lei se per-

mitia essa forma de provimento, como 
contratado, "em função de natureza re
conhecidamente transitória", e êsse ato 
ilegal não pode, como é evidente, assegu
rar ao servidor as vantagens do art. l.0 
da Lei n.o 2.284, de 1954, quando feriu 
o disposto no art. 2.°, caput, do mesmo 
diploma legal. 

8. As dificuldades de ordem adminis
trativa não podem ser resolvidas ao arre
pio da lei, razão por que não encontro 
mctivos para alterar OS meus pronuncia
n:cntos anteriores. 

:.;: o meu parecer. - S.M.J. 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1960. -
Clenício da Silva Duarte, Consultor Ju
rídico. 

De acôrdo. - Em 16 de agôsto de 1960. 
- João Guilherme de Aragão, Diretor
Geral. 

EXTRANUMERARIO - EQUIPARAÇAO 

- Interpretação da Lei n.o 2.284, de 1954. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 2.865-60 

PARECEa 

Servidores do Conselho Nacional do 
petróleo pretendem retirar proveitos pa
trimoniais da equiparação prevista na 
Lei n.o 2.284, de 1954. 

2. Baseiam-se, para tanto, eID decisão 
do Supremo Tribunal Federal, 

"proferida no Mandado de Seguran
ça n.o 9.349 Recurso Extraordinário 
n.o 37.953, publicado no "Diário àp. 
Justiça" de 7 de dezembro de 1!l59, 

pág. 3.905, no sentido de que os extra
numerários têm direito a salários 
iguais aos vencimentos dos funcioná
rios efetivos, em idêntica situação". 

3. Na esfera administrativa, o que Vi
gora, a respeito, é o entendimento espo
sado pela Consultoria Geral da República 
no Parecer n.o 100-X (D.O. de 28-7-1955). 
segundo o qual a equiparação de que se 
trata, não repercute nos salários. Disse. 
então, aquela Consultoria Geral: 

a) que "não se equiparam direitos G 

vantagens econômicas ou patrtmoniais. 
por mera conseqüência, mas devem decor
rer de preceitos expressos e numêrica
mente determinados, por ato do Conlrl'CS-
50, no exercício de sua função constitu
cional": 

b) que "não existe nenhuma just1!1-
cativa legal, nem jurídica, para a assa-
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melhação de vencimentos, sua alteração. 
aumento ou redução, sem lei especial"; " 

c) que "a Lei n.o 2.284 não autorizou 
modificações nas séries funcionais, nem 
a equiparação de vencimentos". 

3. As decisões judiciais, como é pacf
fico, só aproveitam aos que foram partea 
na ação. E quanto à possibiildade de sua 
ext~nsão administrativa, quando disserem 
respeito a vantagens pecuniárias, as&Il1 
se exnressa a Consultoria Geral da Re
pública: 

"A extensão dos efeitos de llma 
decisão jUdiciária a outros, em igual
dade de condições, quanto aos venci
mentos, constitui, em principio, me

dida que excede à competência do Po-
der Executivo". (Parecer número 89-X, 
in D.O. de 22-7-1955). 

4. Lê-se, aliás, no "Diário da Justiça" 
de 18-1-1960, que o Supremo Tribunal 
Federal, ao examinar o Recurso de Man
dado de Segurança n.o 5.912, do Distrito 
Federal, negou a um profes:;or extranu
merário, amparado pela Lei n.o 2.284, da 
1954, a gratií'icação do magistério a que 
fazem jus os funcionários pú.blicos. E o 

voto do Relator, Ministro Barros Barreto, 
contém o seguinte trecho: 

"Consoante já se pronunciou o Su
premo Tribunal Federal, inclusive no 
julgamento do mandado de Seguran
ça n.o 4.838, de 29 de novembro de 
1957, relatado pelo eminente Ministro 
Cândido Mota, a invocada Lei n.q 

2.284, de 9 de agôsto de 1954, não é 
uma lei específica de aumento de 
vencimentos ou salários." 

5. Ev'dentemente, a t?..se é a mesma 
do Poder Executivo, o que significa que 
nem sequer existe jurisprudência judiciá
ria firmada no sentido que interessa aos 
postulantes. 

6. Parece, em suma, a esta D. P., 
que os interessados não têm direito ao 
que requerem. 

7. Com êste parecer, poderá o proces
so ser restituído ao Conselho Nacional do 
Petróleo. 

Em 3 de maio de 1960. - Waldyr dos 
Santos, Diretor. 

De acôrdo, em 9 de maio de 1960. -
João Guilherme dp Aragão. 

EXTRANUMERARIO - ESTRANGEIRO - NATURALIZAÇAO 

- O estrangeiro, admitido como diarista e que passou a 
extranumerário, por fôrça do art. 5.0 da Lei n.o 1.765, de 1952, 
deverá naturalizar-se brasileiro, sob pena de demissão. 

- Interpretação do art. 184 da Constituição. 

MINISTÉRIO DA GUERRA 

No ofício n. 185 S.M.R.-10-S1-I, de 
14 de junho de 1957, em que o Exmo. 
Sr. General ComandantE' da 10" Re
gião Militar, consulta sôbre a situação 
do cidadão Anibal Gonzales Castilho, de 
nacionalidade espanhola', funcionário da 
Estrada de Ferro Central do Piauí, para 

às disposições da Lei do Serviço Militar 
e Art. 22 do Estatuto dos Servidores da
quele Estado, foi exarado o seguinte des
pacho: Aprovo os têrmos do parecE'r n. 
468, de 18 de agôsto de 1960, da Consul
toria: Jurídica dêste Ministério. Rest,J
tua-se o Processo ao Comando da 10.a 




